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RESPOSTAS AOS PEDIDOS DE IMPUGNAGAO DO EDITAL

NOME

STATUS ARGUMENTOS

RESPOSTA

ALANA DOS SANTOS TRISTAO

Para o cargo de Assistente de Contabilidade, solicita-se que sejam aceitos cursos
técnicos correlatos a area, tais como Técnico em Administragdo e Técnico em
Servigos Juridicos, tendo em vista que tais formagdes contemplam contetidos

Indeferido. Os requisitos previstos no edital sdo
estabelecidos pelo Municipio, em observancia a
legislacéo vigente.

CLEBER JUNIO FURLAN VERNECHIO

INDEFERIDO L. L A .
compativeis com as atribui¢des do cargo. Alternativamente, sugere-se que o referido
requisito seja enquadrado na area de Assistente Administrativo, considerando a
afinidade das competéncias técnicas exigidas.
Ol4, o cargo de Advogado consta no Edital os seguintes requisitos: "Bacharel em
Direito, inscricdo na OAB
e experiéncia minima de 2 anos".
Contudo, a exigéncia de experiéncia minima de 2 anos néo consta na referida lei
que institui o cargo de Advogado.
No mesmo giro a Lei n° 628, de 12 de agosto de 1971 que autorizou a contratacéo
INDEFERIDO g 9 g ¢

de advogado para o municipio também néo faz exigéncia a estes 2 anos de
experiéncia.

Ainda a Lei complementar n° 1, de 24 de agosto de 1990 n&o faz mengé&o sobre esta

exigéncia.

Portanto, tal requisito vai contra aos principios constitucionais e deve ser retificado.

ASSOCIAGAO BRASILEIRA DE CONCURSOS PUBLICOS

Indeferido. Os requisitos previstos no edital sdo
estabelecidos pelo Municipio, em observancia a
legislagéo vigente.

Cardoso, 05 de fevereiro de 2026.
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